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 HOSPITAL DOUTOR FRANCISCO RIBEIRO 
ARANTES - ITU

 DIRETORIA DO SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Setor de Pessoal
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II - s/n, de 6-4-

2016
Considerando a Criação de Grupo de Trabalho, instituído 

pela Resolução SS - 105, de 09-10-2015, para regularizar as 
pendências nos processos de credenciamentos e/ou habilitações 
de serviços junto ao Ministério da Saúde.

Considerando a necessidade de esta Unidade individualizar 
as pendências referentes ao credenciamento e/ou habilitação 
de serviços junto ao Ministério da Saúde, o Diretor Técnico de 
Saúde II resolve:

Artigo 1º - Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de 
proceder ao levantamento para encaminhamento de todos os 
processos de credenciamentos e/ou habilitações de serviços 
junto ao Ministério da Saúde, bem como acompanhar o anda-
mento dos processos que já estão em tramitação, a fim de 
identificar as pendências e regularizar a situação.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho a que se reporta o Artigo 
1º será composto pelos membros abaixo indicados, sob a coor-
denação do primeiro:

I - Jonas Sartori - Enfermeiro, RG 26.450.075-1;
II - Dra. Isete Yoshiko Kawasoko - Médico II, RG 18.350.459;
III - Antonio Carlos Rodrigues - Enfermeiro, RG 15.350.040;
IV - Rosangela de Camargo - Aux. de Serviços Gerais, RG 

32.648.122-9;
V - Luciene Granado Castilho Paulino – Oficial Administra-

tivo, RG 16.880.641-1;
VI - Hélio Christino Martins - Auxiliar de Enfermagem, RG 

11.870.328;
VII - Edilson Rodrigo Valentim Rodrigues, Técnico de Enfer-

magem, RG: 34.410.212-9;
VIII - Dr. Luís Carlos Ataíde - Médico I, RG 8.773.578;
IX - Marco Aurélio De Campos Reis - Atas-Fisioterapeuta, 

RG 28.400.673-7;
X - Marines Pravata - Atas-Terapeuta Ocupacional, RG 

25.751.131-3
Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho poderá convidar 

pessoas, que por seus conhecimentos e experiências, possam 
colaborar para o desempenho das atividades deste Grupo.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho ora constituído terá como 
atribuições:

I. Efetuar levantamento de todos os processos de credencia-
mento e/ou habilitações de serviços existentes;

II. Efetuar levantamento dos serviços prestados pela Uni-
dade e que não possuem cadastro, identificando as medidas 
necessárias para instruir processos de credenciamentos e/ou 
habilitações dos mesmos;

Artigo 4º - Os representantes, ora indicados, deverão contar 
com apoio administrativo de suas respectivas estruturas e se 
reportarão ao Coordenador de Saúde e aos membros represen-
tantes da CSS no Grupo de Trabalho, instituído pela resolução 
SS-105.

Artigo 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º desen-
volverão as atividades, sem prejuízo das atribuições de seu(s) 
cargo(s) / funções - atividades.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA - VILA NOVA CACHOEIRINHA

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que a 

partir desta data, acha-se à disposição na Seção de Distribuição 
do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, sito à Av. Deputado 
Emílio Carlos, 3.000 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo, de 2ª 
a 6ª feira, das 09h às 17h, as Notas de Empenho que deverão 
ser retiradas no prazo de 5 dias, sob pena de se sujeitarem às 
sanções previstas nos casos de descumprimento às obrigações 
de acordo com a Lei Federal - 8.666/93, atualizada pela Lei 
Federal - 8.883/94.

PROCESSO MODALIDADE EMPRESA EMPENHO

001.0125.000109/16 P.E.: 046/16 G.I. Press Grafica Editora Ltda 2016NE00381
001.0125.0001070/15 P.E.: 045/16 Dipromed Comercio e Importação L 2016NE00382
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 União Quimica Farmacêuica Nacion 2016NE00383
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Cirurgica Sao Jose Ltda 2016NE00384
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Ativa Comercial Hospitalar Ltda 2016NE00385
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Volpi Distr de Drogas Ltda 2016NE00386
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Estratti Vegetali Farmacia e Man 2016NE00387
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Extra Distrib de Medicamentos e 2016NE00388
001.0125.000947/15 P.E.: 023/16 Polysuture Ind. e Com. Ltda 2016NE00389 - 
   anulação
001.0125.000947/15 P.E.: 023/16 Polysuture Ind. e Com. Ltda 2016NE00390
001.0125.000283/15 CV/Bec: 
 090154000012016Oc00092 M Cert Comercio e Calibraçao Ltd 2016NE00391
001.0125.001407/14 CV/Bec: 
 090154000012016Oc00093 FCV Industria Platinense de Exti 2016NE00392
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Ativa Comercial Hospitalar Ltda 2016NE00393
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Extra Distrib de Medicamentos e 2016NE00394
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Ativa Comercial Hospitalar Ltda 2016NE00395
001.0125.000792/15 P.E.: 044/16 Extra Distrib de Medicamentos e 2016NE00396

Observação:
Nota 01: As Notas de Empenho dos Convites Eletrônicos 

deverão ser retiradas através do Sistema Eletrônico
Nota 02: As Notas de Empenho serão enviadas por e-mail 

(digitalizada), caso haja necessidade da via original deverá 
solicitar com antecedência de 48 horas através de telefone ou 
e-mail para a Seção de Distribuição.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL BIFULCO - 
SÃO MATEUS

 Despacho do Diretor Técnico de Departamento, de 
6-4-2016

Processo: 001.0140.001481/2014
Interessado: HGSM Dr Manoel Bifulco
Modalidade: Edital Eletrônico de Contratações - 23262/210
Assunto: Sanção Administrativa para a empresa Jair da 

Silva Santos - Me

 Extratos de Termos de Contrato
Processo: 001.0143.001906/2015
Pregão: 052/2016
Contrato: 026/2016
Empenho: 2016NE00514
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: GM Reis Industria e Comércio Ltda
Objeto: Compra em consignação de material de ortopedia 

e traumatologia.
Valor do Contrato: R$ 160.861,50
Estrutura Funcional Programática: 10302093048500000, 

fonte de recurso: 001001141 e natureza de despesa: 33903295.
Vigência Contratual: O presente contrato terá vigência 

a partir da data de sua assinatura em 17-03-2016 e término 
conforme utilizado todo material licitado, não ultrapassando o 
exercício vigente de 2016.

Gestor Responsável: Dr. Fabio Goussain Labat - Gerente de 
Clínica Cirúrgica

Processo: 001.0143.000305/2016
Pregão: 177/2015
Contrato: 024/2016
Empenho: 00305/2016
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: Moveis Andrade - Industria e Comercio de 

Moveis Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição de material de uso técnico-hospitalar
Valor do Contrato: R$ 69.300,00
Estrutura Funcional Programática: Subelemento Econômico 

- 10302094124490000, fonte de recurso: 005003001 e natureza 
de despesa: 44905235

Vigencia Contratual: O presente contrato terá vigência de 
60 dias corridos, a partir da data de sua assinatura em 24-02-
2016 e término em 23-04-2016 permanecendo os equipamentos 
até o término do objeto

Gestor Responsavel: Claudio Roberto Loscher - Gerência 
de Infraestrutura

Processo: 001.0143.000691/2015
Pregão: 218/2015
Contrato: 014/2016
Empenho: 00282/2016
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: Mogami Importacao e Exportacao Ltda
Objeto: Compra de kit laparoscopia para cirurgia bariatrica 

e colecistectomia, com concessão de uso gratuito de equipamen-
to para o Conjunto Hospitalar do Mandaqui.

Valor do Contrato: R$ 202.240,00
Estrutura Funcional Programática: Subelemento Econômico: 

10302093048500000, fonte de recurso: 001001141 e natureza 
de despesa: 33903031.

Vigência Contratual: O presente contrato terá vigência de 5 
dias corridos, a partir da data de sua assinatura em 19-02-2016 
e término em 24-02-2016, mantendo a garantia do objeto por 
12 meses.

Gestor Responsável: Eliane Rodrigues Vieira Pinto - Núcleo 
de Suprimentos

Processo: 001.0143.000242/2016
Pregão: 245/2014
Contrato: 025/2015
Empenho: 00263/2016
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: R.C. Artigos e Equipamentos Hospitalares Ltda 

- EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos para reposição em 

nossa UTI.
Valor do Contrato: R$ 16.080,00
Estrutura Funcional Programática: Subelemento Econômico: 

10302094124490000, fonte de recurso: 005003001 e natureza 
de despesa: 44905235.

Vigencia Contratual: O presente contrato terá vigência de 
60 dias corridos, a partir da data de sua assinatura em 18-02-
2016 e término em 18-04-2016, mantendo a garantia do objeto 
por 12 meses.

Gestor Responsável: Francisco Basilio de Morais - Diretor 
I - Infra-Estrutura

 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA

 Comunicado
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionados, a(s) 

respectiva(s) Nota(s) de Empenho já enviadas via correio eletrô-
nico e/ou fac-símile, e que o descumprimento das obrigações 
sujeitará a adjudicatária às sanções previstas.

Seção de Despesa - Conjunto Hospitalar de Sorocaba

PROCESSO EMPENHO EMPRESA

0020/16 16NE00652 Uniao Quimica Farmaceutica Nacional S/A
0020/16 16NE00653 Cristalia Prod. Quimicos e Farmac.
0020/16 16NE00654 Comercial Cirurgica Rio Clarense Ltda
1215/15 16NE00666 Estratti Vegetali Farmacia e Manipulacao Ltda
1215/15 16NE00667 R.P 4 Distribuidora de Medicamentos Ltda
1215/15 16NE00668 Ativa Comercial Hospital Ltda
1150/15 16NE00669 Ibasa do Brasil Ind. e Comercio Ltda
1409/15 16NE00670 Incpharma Dist. Produtos Hosp. Eireli-Me
1409/15 16NE00671 Medk Res Imp. Com. Prods Medico Hosp. Ltda-Me
1138/15 16NE00673 Orto's Com. Prodts Medicos e Hospitalares Ltda
1291/15 16NE00674 Drager Ind e Com. Ltda
1133/15 16NE00675 MB Osteos Com. e Imp. de Mat. Medico Ltda
1047/15 16NE00676 Bio Express Com. Prod. Med. Hosp. Ltda
1110/15 16NE00677 Araca Prolab Produtos para Laboratorios L
1209/15 16NE00678 Lifemedica Com. de Prods. Medicos e Hospi
1115/15 16NE00681 CBS Medico Cientifica Com. e Repres. Ltda
1115/15 16NE00682 Volpi Distr de Drogas Ltda
1152/15 16NE00683 Nacional Comercial Hospitalar Ltda
1152/15 16NE00684 Gimed Confecções Hospitalares Ltda
1152/15 16NE00685 Polar Fix Ind. Com. Prod. Hosp. Ltda
1152/15 16NE00686 Volpi Distr de Drogas Ltda
1217/15 16NE00687 Manzatos Farma Ltda Me
1217/15 16NE00688 R.P 4 Distribuidora de Medicamentos Ltda
0776/15 16NE00689 Orto's Com. Prodts Medicos e Hospitalares Ltda
1135/15 16NE00690 MB Osteos Com. e Imp. de Mat. Medico Ltda
1123/15 16NE00691 Vic Pharma Industria e Comercio Ltda
0052/16 16NE00692 Portal Ltda
0412/16 16NE00693 Portal Ltda
0367/16 16NE00694 Portal Ltda
0770/15 16NE00695 Orto's Com. Prodts Medicos e Hospitalares Ltda

proferida foi motivada e fundamentada pelas razões supra 
mencionadas, bem como os termos apresentados em recurso 
não afastarem o inadimplemento contratual cometido pela 
interessada, a fim de manter a penalidade de multa aplicada 
pela Diretora Técnica de Saúde III do Hospital Geral de São 
Mateus à empresa Kimenz Equipamentos Ltda. – EPP - CNPJ 
72.791.445/0001-48 no valor de total de R$ 399,00 correspon-
dente a 33, 37, 63 e 67 dias de atraso na entrega de equipamen-
tos submetidos à manutenção, referentes ao Pregão Eletrônico 
- 96/2015, calculados na forma determinada pela Resolução 
SS-26, de 06/02/90. Fica concedido o prazo de 30 dias para 
recolhimento; sujeitando-se à inscrição do débito em sistema de 
dívida ativa, além de registro junto ao Cadin e Caufesp no caso 
de não pagamento no prazo concedido.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 
MENTAL PHILIPPE PINEL

 Comunicado
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionados, 

que se encontra à disposição, a partir desta publicação, a(s) 
Nota(s) de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo máximo 
de 5 dias corridos, no Núcleo de Compras e Almoxarifado do 
Caism Philippe Pinel sito à Avenida Raimundo Pereira de Maga-
lhães - 5.214 – Pirituba – São Paulo, sob pena de sujeitar-se às 
sanções cabíveis por descumprimento das obrigações.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO CNPJ EMPRESA

067/2016 2016NE00213 08.974.702/0001-88 Rita Maria Mendes Macedo
 2016NE00214 11.206.099/0002-80 Supermed Comec. e Import. 
   de Produtos Hospitalares
 2016NE00215 24.064.550/0001-32 Pamela Rafaela Semeguini
 2016NE00216 01.518.837/0001-90 Harmony Aroma Chemicals 
   Nat. Produtcts Ltda
052/2016 2016NE00212 56.814.395/0001-10 São João Alimentos Ltda

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - 
SANTA RITA

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - 7, de 4-4-
2016

Considerando a Criação de Grupo de Trabalho, instituído 
pela Resolução SS-105, de 09-10-2015, para regularizar as pen-
dências nos processos de credenciamentos e/ou habilitações de 
serviços junto ao Ministério da Saúde.

Considerando a necessidade desta Unidade individualizar 
as pendências referentes ao credenciamento e/ou habilitação 
de serviços junto ao Ministério da Saúde, o Diretor Técnico de 
Saúde III resolve:

Artigo 1º - Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de 
proceder ao levantamento para encaminhamento de todos os 
processos de credenciamentos e/ou habilitações de serviços 
junto ao Ministério da Saúde, bem como acompanhar o anda-
mento dos processos que já estão em tramitação, a fim de 
identificar as pendências e regularizar a situação.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho a que se reporta o Artigo 
1º será composto pelos membros abaixo indicados, sob a Coor-
denação do primeiro:

Márcia Cristina Negregiol Biazolli - Diretor Técnico de 
Saúde II;

Edmara Cristina Zólio Jordão – Diretor Técnico de Saúde I;
Maria Cristina Fossalussa – Diretor Técnico de Saúde II;
Gabriela Magri de Souza Moreira - Diretor Técnico de 

Saúde II;
Parágrafo Único – O Grupo de Trabalho poderá convidar 

pessoas, que por seus conhecimentos e experiências, possam 
colaborar para o desempenho das atividades deste Grupo.

Artigo 3º- O Grupo de Trabalho ora constituído terá como 
atribuições:

I. Efetuar levantamento de todos os processos de credencia-
mentos e/ou habilitações de serviços existentes;

II. Efetuar levantamento dos serviços prestados pela Uni-
dade e que não possuem cadastro, identificando as medidas 
necessárias para instruir processos de credenciamentos e/ou 
habilitações dos mesmos;

Artigo 4º - Os representantes, ora indicados, deverão contar 
com apoio administrativo de suas respectivas estruturas e se 
reportarão ao Coordenador de Saúde e aos membros represen-
tantes da CSS no Grupo de Trabalho, instituído pela Resolução 
SS-105.

Artigo 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º desen-
volverão as atividades, sem prejuízo das atribuições de seu(s) 
cargo(s)/funções – atividades.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de 
abril de 2016.

 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA MENTAL - ITU

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II - s/n, de 6-4-
2016

Considerando a Criação de Grupo de Trabalho, instituído 
pela Resolução SS - 105, de 09-10-2015, para regularizar as 
pendências nos processos de credenciamentos e/ou habilitações 
de serviços junto ao Ministério da Saúde.

Considerando a necessidade de esta Unidade individualizar 
as pendências referentes ao credenciamento e/ou habilitação 
de serviços junto ao Ministério da Saúde, o Diretor Técnico de 
Saúde II resolve:

Artigo 1º - Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de 
proceder ao levantamento para encaminhamento de todos os 
processos de credenciamentos e/ou habilitações de serviços 
junto ao Ministério da Saúde, bem como acompanhar o anda-
mento dos processos que já estão em tramitação, a fim de 
identificar as pendências e regularizar a situação.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho a que se reporta o Artigo 
1º, será composto pelos membros abaixo indicados, sob a Coor-
denação do primeiro:

I - Jonas Sartori - Enfermeiro, RG 26.450.075-1;
II - Dra. Isete Yoshiko Kawasoko - Médico II, RG 18.350.459;
III - Antonio Carlos Rodrigues - Enfermeiro, RG 15.350.040;
IV - Rosangela de Camargo - Aux. de Serviços Gerais, RG 

32.648.122-9;
V - Luciene Granado Castilho Paulino – Oficial Administra-

tivo, RG 16.880.641-1;
VI - Hélio Christino Martins - Auxiliar de Enfermagem, RG 

11.870.328;
VII - Edilson Rodrigo Valentim Rodrigues, Técnico de Enfer-

magem, RG: 34.410.212-9;
VIII - Dr. Luís Carlos Ataíde - Médico I, RG 8.773.578;
IX - Marco Aurélio de Campos Reis - Atas-Fisioterapeuta, 

RG 28.400.673-7;
X - Marines Pravata - Atas-Terapeuta Ocupacional, RG 

25.751.131-3
Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho poderá convidar 

pessoas, que por seus conhecimentos e experiências, possam 
colaborar para o desempenho das atividades deste Grupo.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho ora constituído terá como 
atribuições:

I. Efetuar levantamento de todos os processos de credencia-
mento e/ou habilitações de serviços existentes;

II. Efetuar levantamento dos serviços prestados pela Uni-
dade e que não possuem cadastro, identificando as medidas 
necessárias para instruir processos de credenciamentos e/ou 
habilitações dos mesmos;

Artigo 4º - Os representantes, ora indicados, deverão contar 
com apoio administrativo de suas respectivas estruturas e se 
reportarão ao Coordenador de Saúde e aos membros represen-
tantes da CSS no Grupo de Trabalho, instituído pela Resolução 
SS-105.

Artigo 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º desen-
volverão as atividades, sem prejuízo das atribuições de seu(s) 
cargo(s) / funções - atividades.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXVII - SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS
 Retificação do D.O. de 5-4-2016
Onde se lê:
Em nome de Maria Luciene Freitas da Silva referente ao 

Indeferimento da Defesa do Auto de Infração
Leia-se:
AIF 017835 em nome de Matheus Costa Campos-Me - 

CNPJ: 21.313.987/0001-74.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 02/16
Processo: 001.0500.000.150/2015
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Do Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

objeto a transferência de teto MAC do município de Guara-
tinguetá para Gestão Estadual em razão da desabilitação do 
Hospital Maternidade Frei Galvão, conforme Deliberação CIB-09 
de 21-03-2016, sendo que a assistência passa a ser assumida 
pelo Hospital Regional do Vale do Paraíba, alterando as metas 
em Saídas de Clínica Médica, Clínica Cirúrgica e SADT Externo 
a partir de abril/2016.

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
...
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
II. 1 Internação
II. 1.1 Internação em Clínica Médica, Clínica Obstétri-

ca, Clínica Pediátrica e Clínica Psiquiátrica (Enfermarias e/ou 
Pronto-Socorro)

O hospital deverá realizar 1.098 saídas hospitalares no 
período de janeiro a junho/2016, de acordo com o número de 
leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de 
Saúde, distribuídos nas seguintes áreas:

Unidades de Internação - Saídas por Clínica
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Total

Clínica Médica 180 180 180 186 186 186 1.098
Clínica Obstétrica - - - - - - -
Clínica Pediátrica - - - - - - -
Clínica Psiquiátrica - - - - - - -
Total 180 180 180 186 186 186 1.098

II. 1.2 Internação em Clínica Cirúrgica (Enfermarias e/ou 
Pronto-Socorro)

O hospital deverá realizar 4.149 saídas hospitalares no perí-
odo de janeiro a junho/2016, de acordo com o número de leitos 
operacionais cadastrados pelo SUS- Sistema Único de Saúde, 
classificando as saídas cirúrgicas em eletivas e de urgência (de 
acordo com a classificação do Manual SIHD)

Saídas Hospitalares em Clínica Cirúrgica
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Total

Eletivas 450 450 450 460 460 460 2.730
Urgências 230 230 230 243 243 243 1.419
Total 680 680 680 703 703 703 4.149

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas 
como eletivas/de urgência está baseada nos percentuais de 
saídas cirúrgicas de caráter eletivo e saídas cirúrgicas de caráter 
de urgência referidas na produção realizada e informada no SIH 
– Datasus, pelo hospital, no exercício anterior.

...
II. 5. Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo – SADT 

Externo (âmbito Hospitalar ou exclusivamente Ambulatorial)
O Hospital oferecerá 17.898 exames de SADT abaixo 

relacionados, no período de janeiro a junho/2016, a pacientes 
externos ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram 
encaminhados para realização de atividades de SADT por outros 
serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secre-
taria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

SADT Externo
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Total

Diagnóstico Laboratório Clínico - - - - - - -
Anatomia patológica e citopatologia - - - - - - -
Radiologia 600 600 600 600 600 600 3.600
Ultra-Sonografia 200 200 200 200 200 200 1.200
Tomografia Computadorizada 600 600 600 600 600 600 3.600
Resson. Magnética - - - - - - -
Medicina Nuclear in Vivo - - - - - - -
Endoscopia 80 80 80 80 80 80 480
Radiologia Intervencionista - - - - - - -
Métodos Diagnósticos em Especialidades 1.500 1.500 1.500 1.506 1.506 1.506 9.018
Procedimentos especiais Hemoterapia - - - - - - -
Total 2.980 2.980 2.980 2.986 2.986 2.986 17.898

Data de Assinatura: 31-03-2016
Vigência: 30-06-2016

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Despachos do Coordenador
De 1-4-2016
Despacho CSS: 1119/2016
Processo: 001/0136/000.868/2015
Interessado: Complexo Hospitalar do Juquery
Assunto: Recurso Administrativo – Multa
Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Administrativo 

interposto pela empresa Embramac – Empresa Brasileira de 
Materiais Cirúrgicos Indústria e Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda, devendo ser mantida a multa aplicada pelo Complexo 
Hospitalar do Juquery às fls. 64, em razão do inadimplemento 
contratual, consistente na não entrega do produto referente à 
Ata de Registro de Preços - 110/2015.

De 4-4-2016
Despacho CSS: 1585/2016
Interessado: Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Processo: 001.0262.000277/2016
Assunto: Contratação emergencial de serviços de preparo e 

fornecimento de nutrição parenteral prolongada (NPP)
Ante o exposto, ratifico a dispensa de licitação declarada nestes 

autos às fls. 58/61 e 101, visando à contratação, em caráter emer-
gencial, de serviços de nutrição parenteral prolongada a pacientes 
do Conjunto Hospitalar de Sorocaba, com a empresa Phamacia 
Artesanal Ltda, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 
- 8.666/93, nos termos do artigos 26 do mesmo diploma legal.

De 5-4-2016
Interessado: Hospitalgeral de São Mateus
Assunto: Contratação de Serviços
Processo: 001/0140/000.100/2016
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Hospital Geral de São Mateus, objetivando 
a realização de manutenção corretiva única, com substituição de 
peça, em equipamento hospitalar, patrimônio - 14.438, por meio da 
empresa Baxter Hospitalar Ltda, com fundamento no artigo 25, caput, 
inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em 
conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

 Despacho do Coordenador, de 21-3-2016
Despacho CSS: 1334/2015
Interessado: Hospital Geral de São Mateus
Assunto: Recurso – penalidade de multa aplicada em face 

de Kimenz Equipamentos Ltda. – EPP
Processo: 001.0140.001528/2014
Isto posto, conheço do recurso interposto para, no mérito, 

negar-lhe provimento, haja vista que a decisão anteriormente 

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se encontram à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Compras 

do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito à Rua Voluntária da Pátria, 4301 – Mandaqui – São Paulo, as seguintes Notas de Empe-
nho, que deverão ser retiradas no prazo de 2 dias úteis, das 09 às 16 horas, sob pena de se sujeitar a adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações:

MODALIDADE PROCESSO EMPRESA EMPENHO

Ata - 71/15 001.0143.0511/16 Solumed Distr. Medicamentos Prod. Saude L 2016NE00641
Ata - 16/15 001.0143.0179/16 Aglon Comercio e Representaçoes Ltda 2016NE00633
Ata - 70/15 001.0143.0172/16 Crismed Comercial Hospitalar Ltda - EPP 2016NE00634
Ata - 29/15 001.0143.0155/16 Solumed Distr. Medicamentos Prod. Saude L 2016NE00635
Ata - 254/14 001.0143.0152/16 Farmace Ind Quim. Farmaceutica Cearense L 2016NE00636
Ata - 57/15 001.0143.0149/16 Volpi Distribuidora de Drogas Ltda 2016NE00638
Ata - 39/15 001.0143.0508/16 Portal Ltda 2016NE00639
Ata - 63/15 001.0143.0510/16 Majela Hospitalar Ltda 2016NE00640
Ata - 121/15 001.0143.0396/16 Portal Ltda 2016NE00629
Ata - 15/15 001.0143.0190/16 Atons do Brasil Distrib. Imp. e Exp. Ltda 2016NE00631
Ata - 89/15 001.0143.0184/16 Portal Ltda 2016NE00632
Ata - 73/15 001.0143.0287/16 Portal Ltda 2016NE00630
Pregão - 17/16 001.0143.0078/16 Manzatos Farma Ltda Me 2016NE00642 - anulação

contabilidade
Destacar

contabilidade
Destacar




